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TERMO DE AUTORIZAÇÀO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 15.04/2024 - IN

O Municipio de ICO, pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua Francisca Alves de Morais
S,ti, Gerência. Centro - CEP: ó3.430-000 lcó CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'07.669.68210001-79,
neste aro representado pela Secretária de Saúde com sua ordenadora Sra. Maria Denise Lisboa da Silva, nos
termos do art. 72, inciso Vlll da Lei Federal n'. 14.t33/21 e com base no Decreto Municipal n'.0612024
AUTORIZO a continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contrataçào vra
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'. 15.04/2024 - IN para arendimenlo de a despesa a seguir
discriminada:

OBJETo: LOCAÇAO DE
CASCT]DO DISTRITO DE
ML]NICÍPIODE TCD/CT,.

iMOVEL PARA L]NIDADE BASICA DE SAI,DE NA \ILA
UMA CAMPOS, JLI{TO A SEGETÁRIA DE SAÚDE NO

CONTRATADo: Cintia Raquel Patricio Oliveira - (IF n' a54.977.313-41

PREÇO: RS 800,00 (oitocentos reais) mensais e R$ 9.ó00,00 (nove mil e seissentos reais) valor global
setecentos e vinte reais).

Dotação Orçamentária: I 5.02. 10.301.017 1.2.056

Detâlhàmento dà Despesa: 3.3.90.36.00 Locação de Imóveis

JUSTIFTCATIVA DA CONTRATAÇÃO: A I-OCAÇÀO DE Mó\,EL DESTINAM A UNIDADE A LINIDADE
BÁ§ICA DE SAÚDE DoNo DISTRITo DE LIMA CAMPO§ SE JUSTIFICA PEI-A, NECESSIDADE DE GARANTIR o ACESSO

DA POPL]IAÇÀO LOCAI A,SFR\4ÇOS DE SAÚDE DT QUALIDADT. A INSTAI AGO DE UMA UNIDADT BASICA DE

SAL]DE MSSA REGLAO E FLNDAMENTAL PARA ATENDER AS DEMAIS DA @ML]NIDADE OFERECENDO

ATF\IDMF\TO MEDICO. ODOMOLOCIC'O. VACINAÇÀO. FNTRF OLTROS SERVI(DS ESSENCTA]S PARÁ A PROMOÇÀO
DA SAÚDE E PRE\ENÇÃO OP OOSNÇAS

ALfV DISSO. Â LOCAÇÀO DE I'M IMÓVI'I PARA FSSE FIV P|RMITE UMA RÁPIDA IMPLEMTNTAÇÀO
DA UNIDADE BASICA DE SAUDE, SEM A NECESSTDADE DE CONSTRUÇAO DE UMA NOVA
ESTRUTURA. O QUE AGILIZA O ATENDIMENTO A POPULAÇÀO E REDUZ OS CUSTOS ENVOLVIDOS,
DTSS.{ IOR\,IÂ A CONTRATAÇÃO DA LOCAÇÀO DE UM IMOVT,L PARÁ A INSTALAÇÀO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DE CASCUDo No DISTzuTo DE LIMA CAMPos É uve. uEu»e ESTRATÉGICA E

EFICIENTE PARA GARANTIR O ACESSO DA COMUNIDADE AOS SERMÇOS DE SALiDE NECESSÁRIOS

PARA A PROMOÇÀO OT STI TSTER E QUALIDADE DE VIDA.

JUSTIFICATM DA INEXIGIBILIDADE: Inviabilidade de competiçào no caso de locaçào de imóvel
cujas caracterÍsticâs de instalações e de localização tornemnecessária sua escolha.

FUNDAMENTO LEGAL: An. 74. inc. V, da Lei n. 14.13312021

IcóiCe. 20 de Junho de 2024

MARIA DENISE Sts A DA SILVA
Ordenadora de despesas

Secretaria da Saúde
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